
 

VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2026 

 

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz 

Assunto: Solicita a inclusão do bairro Vila Palmital na rota regular do caminhão de coleta 
de lixo. 

 
Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o 

Artigo 163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO, solicitando a inclusão do bairro 
Vila Palmital na rota regular do caminhão de coleta de lixo. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação atende à demanda dos moradores da Vila Palmital, que relatam a 
ausência de atendimento regular do serviço de coleta de resíduos sólidos no bairro. 

A inexistência da coleta periódica obriga os moradores a adotarem medidas inadequadas 
para o descarte do lixo, como acúmulo em áreas abertas ou deslocamento para outros 
pontos, o que compromete as condições sanitárias e ambientais da localidade. 

Tal situação favorece a proliferação de insetos, roedores e outros vetores de doenças, 
configurando risco direto à saúde pública, além de impactar negativamente o meio 
ambiente e a qualidade de vida da população. 

Destaca-se que a coleta de lixo é um serviço público essencial, devendo ser prestado de 
forma contínua e eficiente a todas as comunidades, sem distinção. 

Diante disso, é imprescindível a inclusão da Vila Palmital na rota regular do caminhão de 
coleta, garantindo dignidade, saúde e melhores condições de vida aos moradores. 

 

Câmara Municipal de Paraty, em  de março de 2026. 

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO. 

 
 

LUCAS CORDEIRO  
VEREADOR 
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